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CONTRATO N.° 26/2024

Aquisição de serviços de man utenção para o Digitarq

A Direção-Geral do Livro, dos Arquivos e das Bibliotecas, adiante designada por DGLAB, servico

central. da administracão direta do Estado no âmbito do Ministério da Cuttura, pessoa coLetiva n.°

600 084 892, corn insta[acóes no EdifIcio da Torre do Tombo, ALameda da Universidade, 1649-010

Lisboa, representada neste ato peto seu Subdiretor-GeraL, José Maria Sande e Castro Satgado, ao

abrigo das competências que foram deLegadas e subdetegadas peto despacho do Diretor-GeraL

Sitvestre de ALmeida Lacerda, de 8 de agosto de 2024, como Primeira Outorgante,

e

A keep Solutions, Lda., corn sede na Rua do Rosalvo de Atmeida, n.° 5, 4710 - 429 Braga, corn o

NIPC 508 496 870, representada neste ato por Luls Miguel. Sá Neiva Ferros,

e José MigueL Araüjo Ferreira,

na qual.idade de representantes [egais da

Keep Solutions, Lda.,

E ceLebrado 0 presente contrato, fibs terrnos e condicöes previstas nas cLáusu[as seguintes:

Cláusula l.a

Objeto

0 presente contrato tern por objeto a aquisição pe[a Primeira Outorgante de servicos de

manutencão para o Digitarq, nos terrnos e de acordo corn o descrito na “Parte II - CLáusu[as

Técnicas” do caderno de encargos.

Cláusula 2.

LocaL da prestacão dos servicos

A prestacão de servicos é efetuada por acesso remoto, aos sistemas existentes no DataCenter da

ANTT.

CLáusula 3.

Preco
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1. 0 vaLor do presente contrato é de € 8.705,00 (oito miL, setecentos e cinco euros), a que acresce

IVA a taxa Legal em vigor.

2. 0 preco contratual referido no námero anterior inclui todos os custos, encargos e despesas

cuja responsabiLidade não esteja expressamente atribulda a Primeira Outorgante.

3. Sem prejuizo do preco contratuaL constante da proposta adjudicada, a Primeira Outorgante

so se obriga a pagar a Segunda Outorgante os serviços que efetivamente venham a ser

executados.

Cláusula 4

Prazo de prestaçao dos serviços

0 contrato inicia-se em 25 de agosto de 2024 e terá a duracão de doze (doze) meses, a contar

dessa data, sem prejuizo das obrigaçâes acessórias que devam perdurar para além da cessacão

do contrato, designadamente em termos de conformidade dos servicos adquiridos e garantia dos

mesmos.

Cláusula 5

Servicos a prestar

1. Este servico contempta a manutencão e suporte corn assistência remota de todo o sistema

instalado, apoio ao utilizador e acesso a novas versöes pelo perIodo de tempo contratado. 0

servico garante urn numero itimitado de incidéncias e pedidos de apoio de acordo corn o nfveL de

servico definido.

2. A Segunda Outorgante obriga-se a prestar os seguintes servicos:

a) Servico de apoio ao cliente (i.e., helpedesk) para o esctarecimento de düvidas de utilização

e probLemas que derivem do mau funcionamento do software;

b) Assistência remota para diagnóstico e resoLuçao de problemas técnicos detetados no

software ou serviços conexos;

c) Correcão de problemas de configuração do software;

d) Pequenas atteraçöes ao design implementado no software;

e) Monitorizacão da disponibilidade dos módutos expostos na Internet e imediata notificação

das equipas de manutenção para rápida reposicão dos serviços corn o mInimo impacto e

indisponibitidade possIvel;

f) Estatisticas de acesso dos móduLos expostos na Internet que permite aos ctientes conhecer a

quantidade e tipos de acessos;

g) Configuracào do software de modo a adaptá-Lo a alteracöes efetuadas a sua infraestrutura,

contexto de execução ou rede;
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h) DesenvoLvirnento e insta[acão de retatórios. 0 nOmero de re[atórios adicionais gratuitos

depende do software e modatidade contratada;

I) Acesso a minor versions do software que sejam Lancadas durante o periodo de prestação do

servico de manutencäo e suporte.

Cláusula 6.

Documentos contratuais

1. Fazem parte integrante do contrato a celebrar:

a) Os suprirnentos dos erros e das omissâes do caderno de encargos identificados petos

concorrentes, desde que esses erros e ornissöes tenham sido expressamente aceites

peto órgão competente para a decisão de contratar;

b) Os esciarecirnentos e as retificaçóes relativos ao caderno de encargos;

c) 0 presente caderno de encargos;

d) A proposta adjudicada;

e) Os esc[arecimentos sobre a proposta adjudicada prestados peta Segunda Outorgante.

2. Em caso de divergência entre os documentos referidos no nümero anterior, a respetiva

prevaLência é determinada de acordo corn o disposto no n.° 5 do artigo 96.° do Código dos

Contratos Pübticos (doravante abreviadamente CCP).

3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.° 2 e o ctausu[ado do contrato,

prevaLecem os prirneiros, saLvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo corn o disposto

no artigo 990 e aceites pe[a Segunda Outorgante nos termos do disposto no artigo 101.°, ambos

do CCP.

4. A execução do contrato obedece ao estabeLecido em todos os etementos e documentos que

deLe fazem parte integrante e ao CCP.

Cláusula 7.

Obngaçôes gerais da Segunda Outorgante

1. A Segunda Outorgante obriga-se a executar o objeto do contrato de forrna profissional e

competente, utilizando os conhecimentos técnicos, a di[igência, o zelo e a pontualidade

próprios das meihores práticas.

2. Para atém das obrigaçöes decorrentes da (ei e da reguLamentação apticáve[, constituem ainda

obrigaçães da Segunda Outorgante:

a) Fornecer ou prestar os serviços objeto do presente contrato conforme as normas Legais

ou regutamentares aplicáveis ao exercIcio da atividade e nos termos e de acordo corn

os requisitos técnicos previstos no presente caderno de encargos;
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b) Prestar de forma correta, atempada e fidedigna as informaçôes referentes as condiçöes

em que são fornecidos os serviços, bern como ministrar todos os esctarecimentos que

se justifiquem, de acordo corn as circunstãncias;

c) Assegurar o apetrechamento e obtenção dos meios humanos e rnateriais que sejam

necessários a execução das acóes a desenvotver no âmbito da prestacão dos servicos;

d) Manter permanentemente atuatizados os documentos de habititação para consutta por

parte da Primeira Outorgante, de acordo corn procedimento a definir por esta;

e) Disponibitizar toda a informacão retevante para a gestão do contrato a Primeira

Outorgante;

f) Comunicar por escrito a Primeira Outorgante, Logo que deLes tenha conhecirnento,

qualquer facto, situação, ocorréncia ou vicissitude que tome totaL ou parciatmente

impossIveL a disponibitização dos servicos objeto do contrato, bern como o

cumprirnento de quaLquer outra das suas obrigacóes, principais ou acessórias, previstas

no presente caderno de encargos.

Cláusula 8.

Patentes, licenças ou marcas registadas

1. São da responsabiLidade da Segunda Outorgante quaisquer encargos decorrentes da utitizaçäo,

no fornecimento, de rnarcas registadas, patentes registadas, Licencas, ou quaisquer direitos

autorais.

2. Caso a Primeira Outorgante venha a ser dernandada na execução do contrato por infracão aos

direitos acima referidos, o Segundo Outorgante indemnizá-la-á de todas as despesas que em

consequência haja de fazer ou de todas as quantias que haja que pagar a que tituto for.

Cláusula 9.

Subcontratacao e cessão da posição contratual

Para efeitos do artigo 316.° do CCP, a Segunda Outorgante não poderá subcontratar, nem ceder

a sua posição contratuat, total ou parciaLmente, ou quaLquer das obrigaçóes que dela decorram.

Cláusula lo.a

Condiçöes de pagamento

1. 0 pagarnento será efetuado trimestraLrnente, havendo Lugar a 4 pagamentos durante a

vigéncia do contrato, após a apresentacão do relatório de rnonitorizacão do sistema (corn os

resultados quantitativos e qualitativos da monitorizacao) e aceitacão do mesmo pela Primeira

Outorgante.
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2. 0 pagamento será efetuado contra a apresentacão de fatura, que deve ser acompanhada de

todos os etementos descritivos e justificativos que permitam a sua conferência.

3. A fatura deve discriminar a aquisição a que se reporta, bern como o niirnero de compromisso

financeiro associado, a quat será indicado peta Primeira Outorgante, sob pena de devotucão

da mesma.

4. Caso a fatura apresentada não seja vatidada peta Primeira Outorgante esta comunicará tat

decisão a Segunda Outorgante, que deverá apresentar outra em sua substituicão, devidamente

corrigida.

5. 0 pagamento será reatizado por transferência bancária, para o IBAN indicado em documento

bancário apresentado peta Segunda Outorgante.

6. Caso a Segunda Outorgante queira atterar a IBAN, durante a execucão do contrato, deverá

apresentar novo documento bancário que evidencie a sua titutaridade.

7. Em caso de atraso no cumprimento das obrigaçöes pecuniárias por parte da Primeira

Outorgante, a Segunda Outorgante tern o direito aos juros de mora sobre o montante em

divida, nos termos previstos no artigo 326.° do CCP.

Cláusula 11.a

Revisäo de precos

Nos termos do disposto no artigo 300.° do CCP, não haverá tugar a revisão de precos durante todo

a perfodo de vigência do contrato.

Cláusula 12.

Sigilo e confidencialidade

1. A Segunda Outorgante obriga-se a guardar sigito e confidenciatidade sobre todos as assuntos

constantes do objeto do contrato a cetebrar e a tratar como confidenciat toda a informação e

documentacão a que tenha acesso no âmbito da sua execucão.

2. A obrigaçâo de sigito e confidenciatidade descrita no nOmero anterior é extensivet a quaisquer

agentes, funcionários, cotaboradores ou terceiros que a Segunda Outorgante envotva no

âmbito do presente contrato.

3. Exctuem-se do âmbito dos nürneros anteriores toda a informacão e documentação que seja

comprovadamente do domInio pObtico a data da sua obtencão, bern como todos as assuntos

ou conteüdo de documentos que por forca de disposicão tegat, processo judiciaL ou a pedido

de entidades administrativas competentes para a efeito, devam ser pubticitadas.

4. A informação e a dacumentaçäo cobertas peLo dever de sigito não podem ser transmitidas a

terceiros, nem objeto de qua[quer usa ou mado de aproveitamento que não a destinado direta

e exctusivamente a execucäo do cantrato.
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5. No caso de trabathos que envotvam o tratamento de informacão nominativa, a Primeira

Outorgante poderá exigir medidas técnicas e organizacionais preventivas da segurança e

privacidade da informação nos domInios de acesso, difusão, atuatizacão e etiminação de dados

e da defesa do conteOdo dos registos.

CLãusula 13.

Penalidades contratuais

1. PeLo incumprimento ou cumprimento defeituoso de obrigaçöes emergentes do contrato por

causa irnputávet a Segunda Outorgante, a Primeira Outorgante pode exigir ao mesmo o

pagamento de uma sanção pecuniária, de montante a fixar em função da gravidade do

incumprimento, nos termos do artigo 329.° do CCP, ate 10% do preço contratual.

2. Na determinação da gravidade do incumprimento, a Primeira Outorgante tern em conta,

nomeadamente, a duracão da infracão, a sua eventual reiteraçao, o grau de cutpa da Segunda

Outorgante e as consequências do incumprimento.

3. A sançäo apticada será descontada na fatura imediatamente seguinte ao facto que a originou

ou, caso tat não seja possivet, será emitida nota de crédito.

4. 0 vaLor acumutado das sancóes pecuniárias não pode exceder 20% do preco contratual, sem

prejuizo do poder de resolucão do contrato.

5. Nos casos em que seja atingido o Limite previsto no nümero anterior e a Primeira Outorgante

decida não proceder a resoLução do contrato, por deta resuttar grave dano para o interesse

pübtico, aquele limite é etevado para 30%.

6. A ap[icação das sançöes previstas na presente cLáusuta será objeto de audiência prévia, nos

termos previstos no n.° 2 do artigo 308.° do CCP.

7. As sancöes pecuniárias previstas na presente ctáusu(a não obstam a que a Primeira Outorgante

exija uma indemnizacâo peto dano excedente.

Cláusula 14.

Alteraçöes ao contrato

1. Quatquer intenção de atteracão ao contrato deve ser comunicada pela parte interessada na

mesrna a outra parte.

2. A parte interessada na atteraçao deve comunicar, a outra, por escrito a sua intencâo, corn

urna antecedência minima de 60 (sessenta) dias em relacão a data em que pretende ver

introduzida a alteracäo.

3. Quatquer alteracao ao contrato deve constar de documento escrito assinado pe[as partes

interessadas, o qual produz efeitos a partir da data que nele se fixar.
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Cláusula 15.

Resolucao do contrato

1. 0 incumprimento Cu cumprimento defeituoso, por uma das partes, das obrigaçães resu[tantes

do contrato, confere a outra parte, nos termos gerais de direito, o direito de resoLver o

contrato, sem prejuizo das correspondentes indemnizacöes Legais.

2. 0 exercicio do direito de resotução terá tugar quando, após comunicação, por carta registada

corn aviso de receção, dirigida a contraparte, da quat conste a identificacão do incumprimento

ou cumprimento defeituoso em causa, a situação não ficar sanada.

3. A resotução é urn direito que a Primeira Outorgante exerce definitivamente.

4. Se a resotucão der Lugar a indemnização, eta será catcutada nos termos do CCP e,

subsidiariamente, nos termos gerais de direito previstos peta tel civil.

Cláusuta 16.

Casos fortuitos ou de forca major

1. Nenhurna das partes incorrerá em responsabitidade se por caso fortuito ou de forca maior, for

impedido de cumprir as obrigaçöes assumidas ao abrigo do presente contrato, entendendo-se

como tat as circunstâncias que impossibititem a respetiva reatizacão, atheias a vontade da

parte afetada, que eta não pudesse conhecer Cu prever a data da cetebração do contrato e

cujos efeitos não the fossem razoavetmente exigivet contornar ou evitar.

2. Podem constituir forca malor, se se verificarem os requisitos do nümero anterior,

designadamente, tremores de terra, inundacöes, incêndios, epidemias, sabotagens, greves,

embargos ou btoqueios internacionais, atos de guerra ou terrorismo, motins e determinaçöes

governamentais Cu administrativas injuntivas.

3. Não constituem forca maior, nomeadamente:

a) Circunstãncias que não constituam forca major para os cotaboradores do prestador de

servicos, na parte em que intervenham;

b) Greves ou conftitos Laborais limitados a empresa ou sociedade do prestador de serviços ou

a grupos de empresas ou sociedades em que este se integre;

c) Determinaçães governamentais, administrativas, ou judiciais de natureza sancionatória ou

de outra forma resuttantes do incumprimento peto prestador de servicos de deveres ou onus

que sobre ete recaiam;

d) Manifestacöes poputares devidas ao incumprimento peto prestador de serviços de normas

Legais;
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e) Incéndios ou inundaçães corn origem nas instalaçóes do prestador de serviços cuja causa,

propagação ou proporcâes se devam a culpa ou negligência sua ou ao incumprimento de

normas de segurança;

f) Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do prestador de servicos não devidas a

sabotagem;

g) Eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros.

4. A parte que invocar caso fortuito ou de forca maior deverá comunicar e justificar tais situaçóes

a outra parte, da forma mais célere e imediata possIvel, bern como informar o prazo previsIvel

para restabelecer a normal execucão do contrato.

Cláusula 17.

Protecao de dados

1. A Segunda Outorgante compromete-se a assegurar o cumprirnento das obrigaçóes decorrentes

do Regutamento Geral. de Proteção de Dados (doravante abreviadarnente designado RGPD) -

Regutamento (UE) n.° 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho de 27 de abril de 2016,

e demais Legislação relativa a dados pessoais, durante a vigência do contrato e, sernpre que

exigivel, após a sua cessação, designadamente:

a) Utilizar os dados pessoais a que tenha acesso ou que (he sejarn transmitidos pela Primeira

Outorgante, (mica e exclusivamente para as finalidades previstas no contrato;

b) Manter os dados pessoais estritamente confidenciais, cumprindo e garantindo o

cumprimento do dever de sigifo profissional relativamente aos rnesrnos;

c) Cumprir quaisquer regras relacionadas corn o tratamento de dados pessoais a que a Prirneira

Outorgante esteja especialmente vinculada, desde que tais regras Lhe sejam previamente

cornunicadas;

d) Pôr em prática as medidas técnicas e organizativas necessárias a protecao dos dados

pessoais tratados por conta da Primeira Outorgante, norneadamente contra a respetiva

destruição, acidenta[ ou ilIcita, a perda acidental, a aLteracão, a difusão ou o acesso não

autorizados, bern corno contra qualquer outra forma de tratamento ilIcito dos mesmos;

e) Prestar a Prirneira Outorgante toda a colaboracão de que esta careca para escLarecer

qualquer questão relacionada corn o tratamento de dados pessoais, efetuado ao abrigo do

con trato;

f) Manter a Primeira Outorgante informada em relação ao tratamento de dados pessoais,

obrigando-se a comunicar de imediato qualquer situacäo que possa afetar o tratamento dos

rnesmos, ou que, de algum modo, possa dar origem ao incumprirnento das disposiçoes legais

em matéria de proteção de dados pessoais;
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g) Assegurar o cumprimento do RGPD e demais legis[ação reLativa a protecâo de dados, por

todos os seus coLaboradores, incLuindo toda e quatquer pessoa singular ou coletiva que

preste servicos a Segunda Outorgante, designadamente, representantes Legais,

trabaLhadores, prestadores de servicos, procuradores e consultores, independentemente

da natureza e vaLidade do vInculo jurIdico estabetecido entre a Segunda Outorgante e o

referido colaborador;

h) Assegurar que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais assumiram urn compromisso

de confidenciaLidade ou estão sujeitas a adequadas obrigaçöes legais de confidencialidade;

1) Não copiar, reproduzir, adaptar, modificar, atterar, apagar, destruir, difundir, transmitir,

divutgar ou por quatquer outra forma colocar a disposição de terceiros os dados pessoais a

que tenha acesso ou que Lhe sejam transmitidos peLa Primeira Outorgante ao abrigo do

contrato, exceto quando taL [he tenha sido expressarnente comunicado, por escrito, por

esta ou quando decorra do cumprimento de uma obrigacão Legal;

j) Adotar as medidas de segurança previstas no artigo 32.° do RGPD, que assegurem a

confidencia[idade, a integridade, a disponibiLidade e a resi[iência dos sistemas e serviços

de tratamento de dados pessoais e imptementar urn processo para testar, apreciar e avaliar

regularmente a eficácia destas medidas;

k) Prestar a assistência necessária a Primeira Outorgante no sentido de perrnitir que esta

curnpra a obrigação de dar resposta aos pedidos dos titulares dos dados, tendo em vista o

exercIcio dos direitos previstos no RGPD, nomeadamente o direito de acesso, retificação,

oposicão, apagamento, [imitacão e portabilidade dos seus dados pessoais;

I) Garantir a eficácia de mecanismo de notificação efetivo em caso de vioLação de dados

pessoais para efeitos do cumprirnento do previsto no artigo 33.° do RGPD.

2. A Segunda Outorgante será responsáve[ por qualquer prejuizo em que a Primeira Outorgante

venha a incorrer em consequência do tratamento, por parte do mesmo e/ou dos seus

coLaboradores, de dados pessoais em vio[acão das normas [egais apLicáveis.

Cláusula 18.

Gestor do contrato

Nos termos e para os efeitos do disposto na alInea i), do n.° 1 do artigo 96.°, em conjugação corn

o n.° 1 do artigo 290.°-A, ambos do CCP,

Cláusula 19.

Comunicaçoes e notificacoes
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1. Quaisquer comunicacôes ou notificaçöes entre as partes do contrato são efetuadas

prirnordialmente através do endereço de correlo eLetrónico secretariado@dgLab.gov.pt (ou

outro a indicar oportunamente peta Primeira Outorgante), corn aviso de entrega.

2. As comunicaçães ou notificaçOes feitas por carta registada corn aviso de rececão consideram

se recebidas na data em que for assinado o aviso de receção ou, na fal.ta dessa assinatura, na

data indicada pelos serviços postais.

3. As cornunicacöes ou notificaçöes feitas por correio e[etrónico consideram-se recebidas na data

constante na respetiva comunicacão de rececão transmitida pelo recetor para o emissor.

4. Quatquer atteracão das informacöes de contato constantes do contrato deve ser comunicada

a outra parte nos termos dos nOmeros anteriores.

Cláusula 20.

Resoluçao de confLitos

Para a res&ução de todos os (itigios decorrentes do contrato e a partir da data da sua ceLebração,

as partes acordarn em se vincutarem, nos termos da Portaria n.° 1149/2010, de 4 de novembro,

a jurisdição do CAAD - Centro de Arbitragern Administrativa corn expressa renüncia a qual.quer

outra jurisdiçao.

Cláusu(a 21.

LegisLação aphcável

Em tudo o omisso no presente Caderno de Encargos, observar-se-á o disposto no Código dos

Contratos PübLicos e restante Legislação apLicávet a este tipo de contratos.

C(áusula 22.a

Disposiçoes finals

1. Os encargos previstos no preserite contrato encoritram-se devidamente registados no

orcameflto de projetos da DGLAB para o ano de 2024, na fonte de financiamento “311 - RI nao

afetas a projetos cofinanciados”, na ctassificação económica “D0202195000 - Software

Informático” e no projeto “9857 - Continuidade Digita”.

2. 0 registo do compromisso, referente ao presente contrato, foi reatizado de acordo corn as

normas estabetecidas na Lei n.° 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redacão atual, ao quat foi

atribuIdo o n.° FF52402286 e que deverá constar obrigatoriamente das faturas.

3. A aquisição de servicos foi adjudicada por despacho do Sr. Subdiretor-GeraL do Livro, dos

Arquivos e das Bibtiotecas, Dr. José Maria Sande e Castro Salgado, de 20 de agosto de 2024.
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4. A minuta do contrato foi aprovada por despacho do Sr. Subdiretor-Gera[ do Livro, dos Arquivos

e das Bibliotecas, Dr. José Maria Sande e Castro Salgado, de 21 de agosto de 2024.

Cláusula 23.a

Produçao de efeitos

0 contrato produz efeitos a partir da data da aposicão, neste contrato, da iLtima
assinatura, iniciando-se a sua execução a 25 de agosto de 2024.

Por ser esta a vontade dos Outorgantes, Livremente expressa, vão eles assinar o
presente contrato, por recurso a certificado de assinatura digitaL quaLificado, feito
num ánico exemplar.

A Primeiro Outorgante, Direcao-Geral do Livro, dos Arquivos e das Bibliotecas

Assinado por: JosE MARIA SANDE E CASTRO
SALGADO

Data: 2024.08.22 17:14:11+01,00,
Certificado por: Diário da Repüblica

certificados: Subdirector-Geral -

dos Arquivos e das

José Maria Sande e Castro Salgado

A Segunda Outorgante, keep Solutions, Lda.

LUIS MIGUEL SA NEIVAkee.2024.08.22 11:07:38 Assinado por: José Miguel Arajo Ferreira
Preserving the future +0100, Data: 2024.08.22 16:38:54+0100

keep.
C, C., wog h I

Luls Miguel Sá Neiva Ferros

José MigueL Araüjo Ferreira
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